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DECRETO N° 4.321, DE 11 DE SETEMBRO DE 1998
Delegação de autoridade.
VALDEMAR MARQUES DE OLIVEIRA FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
DECRETA:
Art. 1º DELEGO ao Sr. LUIZ ANTONIO GONÇALVES, Diretor de Departamento, a autoridade de trânsito a mim conferida pela Lei Federal n° 9.503, de 23 de setembro de 1997.
Art. 2° As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto correrão a conta das dotações próprias do orçamento.
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Ferraz de Vasconcelos 11 de setembro de 1998.
VALDEMAR MARQUES DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito Municipal

AIRTON DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Registrada na Secretaria Municipal da Administração e Fazenda-Departamento de Administração e publicado no Quadro de Editais do Paço Municipal na mesma data.
NEUSA MARIA FONSECA
Diretora do Dept° de Administração

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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